
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 35/2002 de 7 de Fevereiro

O Teatro Micaelense é um edifício de interesse histórico e arquitectónico, testemunho de um período da

história da arquitectura nacional, representativo do estilo do Estado Novo.

Nos Açores é o único exemplar em que estão patentes as características deste estilo nas fachadas e no

interior.

Salienta-se o importante papel do edifício como suporte para o desenvolvimento cultural da sociedade

micaelense ao longo de várias gerações.

Nos termos dos nºs. 1, 2 e 4 do artigo 4º e do nº 1 do artigo 5º do Decreto Regional nº 13/79/A, de 16 de

Agosto, o Governo Regional resolve o seguinte:

Classificar como imóvel de Interesse Público o edifício do Teatro Micaelense, na cidade de Ponta

Delgada, Concelho de Ponta Delgada, Ilha de S. Miguel.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, Angra do Heroísmo, 21 de Janeiro de 2002 - O

Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.


